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Resoluçio n° 53912003- CEPE/UEMA

Propõe a cnação do Curso de
Especialização em Língua Portuguesa, no
Pólo Codó, vinculado ao Centro de Estudos
Superiores de Caxias - CESC, da
Universidade Estadual do Maranhão -

UEM

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão — UEMA, na qualidade dePresidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão — CEPE, tendo em vista o prescrito noEstatuto da UEMA, em seu Art. 46, inciso II e,

considerando a necessidade de aprimorar o padrão de qualidade da docência naárea de Língua Portuguesa através do aprofundamento teórico-metodológico necessário, aonível de especialização com base nas recentes pesquisas sobre lingüísticos;

considerando o que decidiu este Conselho nesta data,

RESOLVE:

Art. 1° - Propor a criação do Curso de Especialização em Língua Portuguesa, noPólo Codõ, vinculado ao Centro de Estudos Superiores de Caxias - CESC, da UniversidadeEstadual do Maranhão — UEMA, na forma do projeto anexo a esta Resolução.

Art. 20_ Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luis (MA), 03 de dezembro de 2003.
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